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DECISÃO FINAL - Aprovo o Relatório Conclusivo nº 001/2023 e adoto 
seus fundamentos para, considerando o que consta na sindicância nº 
P238822/2023, aplicar a penalidade de suspensão por 15 (quinze) dias do 
sindicado. Restitua-se o processo à Coordenação da Mobilidade Urbana, 
para dar ciência ao Sindicado e demais providências constantes no relatório 
final de sindicância. Sobral-CE, de 17 de abril de 2023. Kaio Hemerson 
Dutra - Secretário do Trânsito e Transportes. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0028/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
16.970.003/0001-98, representada neste ato pela Sra. Diana Alves do 
Nascimento. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
material de expediente III para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens Contratados: 02, 04, 07 e 12). 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 751,07 
(setecentos e cinquenta e um reais e sete centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - 
Recursos Municipais. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de 
Núcleo da STDE, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Diana Alves do Nascimento - Representante 
da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da 
STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0030/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: FORTAL COMERCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.242.923/0001-24, representada neste ato pela Sra. Maria de 
Fátima Araújo. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
material de expediente III para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Item Contratado: 11). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.368,00 (um mil, 
trezentos e sessenta e oito reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 
01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 
0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipais. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo 
Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 

simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Maria de Fátima Araújo - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0031/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: G. C. PRADO COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14, representada 
neste ato pelo Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de material de expediente III para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens Contratados: 
13 e 14). FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
403,00 (quatrocentos e três reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 01. 
04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 
2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipais. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo 
Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Gisnaldo Cavalcante Prado - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA Nº 12/2023 - GCMS - DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
CONDUTORES DE VEÍCULOS - GCVO. A COMANDANTE DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 45, da Lei nº 2198, de 14 de 
dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 2198, de 14 
de agosto de 2021, RESOLVE: Art. 1º - Conceder Gratificação de 
Condutores de Veículos (GCVO) de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento-base dos servidores relacionados no anexo único. Art. 2º - Fica 
revogada a Portaria nº 08/2023 - GCMS, de 09 de março de 2023. Publique-
se e Cumpra-se. GABINETE DA COMANDANTE DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de abril de 2023. Simone Machado 
Oliveira - Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral. 
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ANEXO - PORTARIA Nº 12/2023 - GCMS 
ITEM SERVIDOR MATRÍCULA 

1 ABIMAR DE CASTRO BEZERRA FILHO 9576 
2 ALAN JONES DUARTE BRITO 30170 
3 ALAN MOTA MELO 8868 
4 ALEXANDRO ALVES DE LUNAS 8140 
5 ANSELMO MARQUES ALVES 15019 
6 ANTÔNIO BARBOSA NETO 30172 
7 ANTONIO DE PÁDUA DA ROCHA 24527 
8 ANTONIO ELSON FROTA JUNIOR 271 
9 ANTONIO ERICK DA SILVA ALVES 307 
10 ANTONIO ITALO RODRIGUES BEZERRA 18029 
11 ANTONIO JOSÉ MACHADO CARDOSO  24476 
12 ANTONIO MARCOS ALVES 8834 
13 ANTONIO OTACY VASCONCELOS NETO 24530 
14 ANTONIO WELLYSON COELHO DA SILVA 24509 
15 ARISTIDE PEREIRA CARNEIRO 24468 
16 AURISTÊNIO BRAGA DE SOUSA  8351 
17 CARLOS AUGUSTO GOMES BATISTA 310 
18 CARLOS GILVAN DA SILVA BALBINO 30176 
19 CARLOS REGIS SOUSA PONTE 8353 
20 CASTOHILDO FONTENELE DE CASTRO 9604 
21 CESAR REJÂNIO MENDES 15023 
22 CICERO XIMENES FERNANDES 30177 
23 CRISTOVAO JUNIOR LIMA PEREIRA  18020 
24 DANIEL SILVA SOUSA 24502 
25 DAVI GOMES ÁVILA MENDES 30180 
26 DAVID DAYAN LOPES QUEIROS 24535 
27 DOUGLAS LIMA SOUZA 30182 
28 EDUARDO MACIEL NETO 30183 
29 ELBIS DE FREITAS 8861 
30 ELIEZER DE OLIVEIRA FONTELES 38275 
31 EMÍDIO VIANA LIBERATO 24496 
32 ENNIO VENZZULI CAVALCANTE FERREIRA 741 

 


